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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 1665/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 15 de junho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 648/2023 (SEI nº 1814838), apresentado pelo

Vereador Adriano da Silva de Oliveira, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
previsão para a realização de reforma da calçada, reparos nos meios-fios e na pavimentação
asfáltica e instalação de alambrado na Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, próximo ao número
1771, a Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra informa que foi realizada vistoria no local
e constatado que o meio-fio e o pavimento asfáltico encontram-se em bom estado de
conservação, conforme Foto .01 (SEI nº 1845218), Foto .02 (SEI nº 1845208), Foto .03 (SEI nº
1845214) da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra.

Quanto ao conserto da calçada e do alambrado, o Instituto Ambiental de Maringá -
IAM, responsável pelas áreas de fundo de vale, informa que para fazer os reparos no
calçamento, primeiramente se faz necessário a elaboração de obras de contenção de processo
erosivo na calha do rio. Diante do exposto, o IAM está providenciando a contratação de um
profissional técnico (engenheiro) para dar andamento aos projetos de contenções de erosões,
sanado esse problema, o calçamento será executado.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
16/06/2023, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1946775 e o
código CRC 54CEAC67.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00055045/2023.88 SEI nº 1946775
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